
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Autor: IDÁLIA DA ANUNCIAÇÃO BENTO

   Endereço:  POVOADO MATA DO PERU, VIZINHO A IREJA

    Complemento:

    Bairro: RURAL

    Cidade: SIMAO DIAS - Estado: SE - CEP: 49480000

   Advogado(a): ALLAN STEFAN NEVES SANTANA  10696/SE

Autor: MARIA JAILSA BENTO SANTOS

   Endereço:  POVOADO MATA DO PERU, TRAVESSA 31

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: SIMAO DIAS - Estado: SE - CEP: 49480000

   Advogado(a): ALLAN STEFAN NEVES SANTANA  10696/SE

Autor: NATANAEL JOSE BENTO SANTOS

   Endereço:  POVOADO MATA DO PERU

    Complemento:

    Bairro: RURAL

    Cidade: SIMAO DIAS - Estado: SE - CEP: 49480000

   Advogado(a): ALLAN STEFAN NEVES SANTANA  10696/SE

Autor: ELISABETE BENTO SANTOS

   Endereço:  POV. MATA DO PERU

    Complemento:

    Bairro: RURAL

    Cidade: SIMAO DIAS - Estado: SE - CEP: 49480000

   Advogado(a): ALLAN STEFAN NEVES SANTANA  10696/SE

Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: (5º Andar)

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 201984000652
Número Único: 0001222-41.2019.8.25.0074
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 09/04/2019
Competência: 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias
Fase: CONCILIAÇÃO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  09/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201984000652, referente ao protocolo nº 20190408160104353, do

dia 08/04/2019, às 16h01min, denominado Procedimento do Juizado Especial Cível, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA 

DE SIMÃO DIAS SERGIPE. 

 

 

 

 

 

 

 

IDALIA DA ANUNCIAÇÃO BENTO, brasileira, viúva, lavradora, portadora do RG 

de nº 15032957, inscrita no CPF de nº 007.214.785-73, residente e domiciliada 

na Travessa 31, Pov. Mata do Peru, S/N, Zona Rural, Simão Dias, Sergipe,; 

MARIA JAILSA BENTO SANTOS, brasileira, solteira, portadora do CPF de nº 

082.592.635-13, residente e domiciliada no Pov. Mata do Peru, S/N, Zona Rural, 

Simão Dias, Sergipe; NATANAEL JOSE BENTO SANTOS, brasileiro, solteiro, 

portador do CPF de nº 087.136.805-60, residente e domiciliado no Pov. Mata do 

Peru, S/N, Zona Rural, Simão Dias, Sergipe e ELISABETE BENTO SANTOS, 

brasileira, portadora do CPF de nº 100.750.315-74 residente e domiciliada no 

Pov. Mata do Peru, S/N, Zona Rural, Simão Dias, Sergipe,  através de seu 

procurador, devidamente constituído, com mandato anexo, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência propor: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

 

Em face de Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT S/A, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 09.248.608/0001-04, 

com sede na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, 

Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20031-205, pelas questões de fato e direito 

apresentadas a seguir. 
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I- DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

 

Os requerentes fazem jus ao gozo das benesses da justiça gratuita, por serem 

pobres na forma da lei, não podendo arcar com as custas processuais e 

honorários advocatícios sem prejuízo do sustento da família. 

Sendo assim, requer seja deferida a gratuidade de justiça aos autores, com 

fulcro na Constituição Federal, artigo 5º, LXXIV e na Lei 13.105/2015 (CPC), 

artigo 98 e seguintes. 

 

II- DOS FATOS 

A Requerente é viúva de JAILTON VIEIRA SANTOS, portador do CPF de nº 

965.946.405-34, falecido em 09/05/2014, às 20h00min horas, vítima de 

acidente de trânsito ocorrido no dia 07/05/2014, quando nas imediações do 

município de Nossa Senhora do Socorro, ao conduzir uma moto Honda modelo 

BIZ, ao passar por uma lombada, perdeu a direção e colidiu frontalmente com 

um poste, consoante se confirma da abertura de sinistro anexo. 

Em seguida, foi socorrido pela SAMU, conforme guia de translado anexo, 

ficando internado até o dia 09 de maio de 2014 (relatório de acompanhamento 

médico, diagnósticos, exames, boletim de anestesia, pareceres da UTI, acostado 

aos autos), dia em que não resistiu aos ferimentos e veio a óbito (certidão de 

óbito anexo). 

A autora IDÁLIA e o falecido se conheceram em 1997, no Pov. São Francisco, 

município de Adustina, Bahia, vindo a se casarem em 27 de fevereiro de 1999, 

na Igreja do Senhor do Bonfim, Adustina, Bahia. 

Do matrimônio, sobrevieram 3(três) filhos, Maria Jailsa Bento Santos; Natanael 

Jose Bento Santos e Elisabete Bento Santos, consoante documentação de 

ambos acostada aos autos. 

O acidente aconteceu durante a constância do casamento entre o falecido e a 

requerente, salienta-se, então, que o direito dos Autores (esposa e filhos), 

consiste no recebimento da indenização coberta pelo seguro obrigatório de 

DPVAT, sendo lhe devido o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 
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uma vez que resta comprovado na documentação acostada aos autos, o 

acidente e a morte. 

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da indenização do 

seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada, entretanto, Excelência, consoante se 

confirma do procedimento administrativo nº 3160418952 anexo, o pleito foi 

negado, sob alegação de ausência de documentos necessários para o 

deferimento. 

Todavia, Meritíssimo, observa-se que a vasta documentação acostada aos autos 

(certidão de óbito, relatórios médicos, guia de translado, relatório da UTI, 

certidões de nascimento, entre outros documentos), confirma, não só o laço 

familiar entre os autores e o falecido, bem como o óbito do mesmo, em virtude 

de acidente em via terrestre. 

 

Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido pelo Sr. JAILTON 

VIEIRA SANTOS, culminado com o óbito, a Requerente, esposa do falecido e os 

demais requerentes, filhos do falecido, buscam a tutela jurisdicional do Estado 

para fazer valer o seu Direito. 

 

III- DO DIREITO 

Os demandantes pretendem receber a indenização da requerida, uma vez que, 

ingressaram na via administrativa e não foram indenizados pela mesma, 

conforme documento anexado, por exigir documentações desnecessárias. 

A Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974 (Lei do Seguro DPVAT), em seu art. 

2º, traz a seguinte redação: 

Art. 2º - Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-lei 

nº 73, de 21 de novembro de 1966, a alínea l nestes 

termos: 

Art. 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, 

são obrigatórios os seguros de: ... 

l) - Danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre, ou por sua carga, a 

pessoas transportadas ou não." 
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Ainda nesta toada, o art.3º do mesmo dispositivo, aduz: 

 

 Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, 

total ou parcial, e por despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada:        

 I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de morte;  

 

Estabelece também o Código Civil Pátrio em seu Art. 792: 

Art. 792. Na falta de indicação da pessoa ou 

beneficiário, ou se por qualquer motivo não 

prevalecer a que for feita, o capital segurado será 

pago por metade ao cônjuge não separado 

judicialmente, e o restante aos herdeiros do 

segurado, obedecida a ordem da vocação 

hereditária. 

O seguro é obrigatório quando os danos pessoais são causados por veículos 

automotores de via terrestre, abrangendo todas as pessoas acidentadas na via 

terrestre. 

No presente caso, a vítima se acidentou enquanto trafegava com sua 

motocicleta, perdendo o controle da mesma e colidindo frontalmente com um 

poste, vindo a óbito no dia 09 de maio de 2014, conforme supramencionado, 

restando a requerente, sua esposa, acionar a seguradora para receber a 

indenização do seguro DPVAT. Porém, a seguradora não concedeu a 

indenização aos requerentes na via administrativa, conforme decisão 

administrativa acostada aos autos, por exigir formalidades não exigidas por lei. 

Nesse sentido, tem entendido a jurisprudência pátria: 

RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. 

MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRÂNSITO. CONDENAÇÃO DA RÉ AO 

PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO PELO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. 
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SENTENÇA CONFIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS. 

RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 71008266264, Primeira Turma 

Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: José Ricardo de Bem Sanhudo, 

Julgado em 26/02/2019). 

(TJ-RS - Recurso Cível: 71008266264 RS, Relator: José Ricardo de Bem 

Sanhudo, Data de Julgamento: 26/02/2019, Primeira Turma Recursal Cível, 

Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 07/03/2019). 

 

Ainda nesta toada: 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. MORTE. 

LEGITIMIDADE ATIVA DA COMPANHEIRA E DOS FILHOS DO FALECIDO. 

COMPROVAÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. - 

Comprovada a legitimidade ativa de todos os autores - companheira e filhos 

do falecido - impõe-se a condenação da Seguradora ao pagamento da 

indenização securitária. 

(TJ-MG - AC: 10009170017595001 MG, Relator: José Marcos Vieira, Data de 

Julgamento: 19/11/0018, Data de Publicação: 30/11/2018). 

 

Como consequência do acidente, resultou a morte do falecido JAILTON VIEIRA 

SANTOS, cabalmente comprovadas pela vasta documentação juntada aos autos, 

tendo direito, portanto, os autores, a receber o valor total do seguro 

obrigatório DPVAT. 

 

IV-  DOS PEDIDOS 

 

      DIANTE O EXPOSTO, requer os autores: 

a) Que Vossa Excelência designe data para realização de Audiência de 

Conciliação, expedindo-se o competente mandado de citação a Ré no endereço 

fornecido pelos autores, nos termos da lei 9.099/95, para nela comparecer, caso 

queira, apresentar contestação no prazo legal, sob pena de confissão e revelia; 
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b) Que seja a ação, JULGADA TOTALMENTE PROCEDENTE, condenando a ré no 

pagamento aos requerentes do valor de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), com fulcro na lei 6.194/74 alterada pela lei 11.482/2007, acrescidos de 

correção monetária e juros legais, incidentes desde o sinistro, de acordo com a 

Lei nº 11.495/09. 

c) A condenação da ré ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios, arbitrados à razão de 20% sobre o valor da condenação. 

d) A concessão da justiça gratuita, para fins recursais; haja vista a Requerente 

não ter condições de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu 

sustento e de sua família. Para tanto, fulcra-se no art. 5º, LXXIV, da Constituição 

Federal e o art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 1.060/50. 

 

Pretende provar o alegado por todos os meios de provas admitidas em direito, 

notadamente pelo depoimento pessoal do representante legal da ré, sob pena 

de confissão, bem como a oitiva de testemunhas, que serão posteriormente 

arroladas. 

 

Atribui-se à presente o valor R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

           

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

            

Simão Dias, Sergipe, 08 de abril de 2019. 

  

 

Bel. Allan Stefan Neves Santana 

OAB/SE 10696 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  09/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  11/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R. hoje, Designo o dia 17/05/2019, às 09:00H, no Fórum local, para realização da audiência de conciliação,

oportunidade em que, não obtido o acordo, será oferecida ao reclamado a oportunidade de apresentarem defesa,

sendo, ato contínuo, instruído o feito, com a eventual rol de testemunhas ser apresentado colheita de prova oral,

devendo no prazo legal, caso se pretenda a intimação destas. 

 

Designo o dia 17/05/2019 às 09h:00min para que seja realizada audiência Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias

Nº Processo 201984000652 - Número Único: 0001222-41.2019.8.25.0074
Autor: IDÁLIA DA ANUNCIAÇÃO BENTO E OUTROS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R. hoje,

   Designo o dia 17/05/2019, às 09:00H, no Fórum local, para realização da audiência de
conciliação,oportunidade em que, não obtido o acordo, será oferecida ao reclamado a
oportunidade de apresentarem defesa, sendo, ato contínuo, instruído o feito, com a eventual rol
de testemunhas ser apresentado colheita de prova oral, devendo no prazo legal, caso se
pretenda a intimação destas.

Cientifique o reclamado de que sua ausência implicará na presunção da veracidade dos fatos
alegados pelos reclamantes.

Dê-se ciência ao reclamante de que sua ausência implicará na extinção do processo.

Cite-se o requerido por mandado (caso residentes nesta Comarca) ou por carta com
aviso de recebimento.

Intime-se o reclamante e seu advogado.

Cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE BRITTO DE CARVALHO,
,Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em 11/04/2019, às 11:58:06

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000884220-65.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000884220-65. fl: 1/1
em 11/04/2019 às 11:58:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HENRIQUE BRITTO DE CARVALHO, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  12/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201984002503 do tipo (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

[TM4055,MD136]  

 

{Destinatário(a): ELISABETE BENTO SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias
Rodovia Lourival Baptista - SE 240, nº 2398
Bairro - Centro Cidade - Simão Dias
Cep - 49480-000 Telefone - (79)3611-1272

Audiência

201984002503

PROCESSO: 201984000652 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001222-41.2019.8.25.0074

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR E OUTROS: ELISABETE BENTO SANTOS

RÉU: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 17/05/2019 às 09:00:00, 1ª Vara Cível e Criminal da Comarca de SimãoData e hora da Audiência: Local:
Dias/SE

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8º
do Art. 334 do CPC.

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: ELISABETE BENTO SANTOS 
Residência: POV. MATA DO PERU, , S/N 
Bairro: RURAL 
Cidade: SIMAO DIAS - SE - SE

[TM4055, MD136]

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.12/04/2019, às 10:36:54

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000895163-94.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000895163-94. fl: 1/2
em 12/04/2019 às 10:36:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Recebi o mandado 201984002503 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000895163-94. fl: 2/2
em 12/04/2019 às 10:36:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  12/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201984002504 do tipo (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

[TM4055,MD136]  

 

{Destinatário(a): IDÁLIA DA ANUNCIAÇÃO BENTO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias
Rodovia Lourival Baptista - SE 240, nº 2398
Bairro - Centro Cidade - Simão Dias
Cep - 49480-000 Telefone - (79)3611-1272

Audiência

201984002504

PROCESSO: 201984000652 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001222-41.2019.8.25.0074

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR E OUTROS: ELISABETE BENTO SANTOS

RÉU: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 17/05/2019 às 09:00:00, 1ª Vara Cível e Criminal da Comarca de SimãoData e hora da Audiência: Local:
Dias/SE

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8º
do Art. 334 do CPC.

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: IDÁLIA DA ANUNCIAÇÃO BENTO 
Residência: POVOADO MATA DO PERU, VIZINHO A IREJA, , S/N 
Bairro: RURAL 
Cidade: SIMAO DIAS - SE - SE

[TM4055, MD136]

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.12/04/2019, às 10:36:55

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000895164-92.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000895164-92. fl: 1/2
em 12/04/2019 às 10:36:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Recebi o mandado 201984002504 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000895164-92. fl: 2/2
em 12/04/2019 às 10:36:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  12/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201984002505 do tipo (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

[TM4055,MD136]  

 

{Destinatário(a): MARIA JAILSA BENTO SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias
Rodovia Lourival Baptista - SE 240, nº 2398
Bairro - Centro Cidade - Simão Dias
Cep - 49480-000 Telefone - (79)3611-1272

Audiência

201984002505

PROCESSO: 201984000652 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001222-41.2019.8.25.0074

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR E OUTROS: ELISABETE BENTO SANTOS

RÉU: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 17/05/2019 às 09:00:00, 1ª Vara Cível e Criminal da Comarca de SimãoData e hora da Audiência: Local:
Dias/SE

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8º
do Art. 334 do CPC.

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: MARIA JAILSA BENTO SANTOS 
Residência: POVOADO MATA DO PERU, TRAVESSA 31, , 30 
Bairro: CENTRO 
Cidade: SIMAO DIAS - SE - SE

[TM4055, MD136]

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.12/04/2019, às 10:36:55

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000895165-62.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000895165-62. fl: 1/2
em 12/04/2019 às 10:36:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Recebi o mandado 201984002505 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000895165-62. fl: 2/2
em 12/04/2019 às 10:36:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  12/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201984002506 do tipo (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

[TM4055,MD136]  

 

{Destinatário(a): NATANAEL JOSE BENTO SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 58



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias
Rodovia Lourival Baptista - SE 240, nº 2398
Bairro - Centro Cidade - Simão Dias
Cep - 49480-000 Telefone - (79)3611-1272

Audiência

201984002506

PROCESSO: 201984000652 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001222-41.2019.8.25.0074

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR E OUTROS: ELISABETE BENTO SANTOS

RÉU: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 17/05/2019 às 09:00:00, 1ª Vara Cível e Criminal da Comarca de SimãoData e hora da Audiência: Local:
Dias/SE

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8º
do Art. 334 do CPC.

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: NATANAEL JOSE BENTO SANTOS 
Residência: POVOADO MATA DO PERU, , S/N 
Bairro: RURAL 
Cidade: SIMAO DIAS - SE - SE

[TM4055, MD136]

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.12/04/2019, às 10:36:56

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000895166-76.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000895166-76. fl: 1/2
em 12/04/2019 às 10:36:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Recebi o mandado 201984002506 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000895166-76. fl: 2/2
em 12/04/2019 às 10:36:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 

p. 60



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  12/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201984002507 do tipo Citação Reclamação do JEC Audiência de Conciliação

[TM920,MD1805]  

 

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 61



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias
Rodovia Lourival Baptista - SE 240, nº 2398
Bairro - Centro   Cidade - Simão Dias 
Cep - 49480-000    Telefone - (79)3611-1272

Normal(Justiça Gratuita)

201984002507

PROCESSO: 201984000652 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001222-41.2019.8.25.0074

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR E OUTROS: ELISABETE BENTO SANTOS

RÉU: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria  por todo o conteúdo da petição inicial/termoCITADO(A),
de reclamação, de cópia em anexo parte integrante desta, para comparecer a ,Audiência de Conciliação
ficando de logo advertido(a) de que em não havendo acordo, de imediato, poderá ser realizada audiência de
Instrução e Julgamento (art. 27, da Lei 9.099/95), onde deverá apresentar defesa oral ou escrita e todas as
provas que tiver, inclusive testemunhas, no máximo de 03 (três), independente de nova intimação.

17/05/2019 às 09:00:00,  1ª Vara Cível eData e hora da audiência:   Local do comparecimento:
Criminal da Comarca de Simão Dias/SE

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as
partes devem comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível,
com uma proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

ADVERTÊNCIAS: 

1º) Deverá comparecer acompanhado(a) de advogado, se o valor da causa for superior a 20 (vinte)
salários mínimos e que, não comparecendo a qualquer uma das audiências, reputar-se-ão verdadeiras as
alegações da parte autora, dando-se de logo o julgamento do pedido.

2º) Em se tratando de relação de consumo, poderá ser invertido o ônus da prova.

3º) Após o trânsito em julgado da sentença, as partes disporão de 180 (cento e oitenta) dias para
retirarem dos autos documentos originais, findo o qual o processo será eliminado.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
Nome            : SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Residência    : Rua Senador Dantas, (5º Andar), 74
Bairro            : Centro
Cep               : 20031205            
Cidade           : Rio de Janeiro - RJ     

[TM920, MD1805]

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.12/04/2019, às 10:36:57
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000895167-95. fl: 1/2
em 12/04/2019 às 10:36:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000895167-95.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000895167-95. fl: 2/2
em 12/04/2019 às 10:36:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  25/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201984002505) de Intimação Simples - Certidão do oficial .  

 

{Destinatário(a): MARIA JAILSA BENTO SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias
Rodovia Lourival Baptista - SE 240, nº 2398
Bairro - Centro Cidade - Simão Dias
Cep - 49480-000 Telefone - (79)3611-1272

Audiência

201984002505

PROCESSO: 201984000652 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001222-41.2019.8.25.0074

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR E OUTROS: ELISABETE BENTO SANTOS

RÉU: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 17/05/2019 às 09:00:00, 1ª Vara Cível e Criminal da Comarca de SimãoData e hora da Audiência: Local:
Dias/SE

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8º
do Art. 334 do CPC.

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: MARIA JAILSA BENTO SANTOS 
Residência: POVOADO MATA DO PERU, TRAVESSA 31, , 30 
Bairro: CENTRO 
Cidade: SIMAO DIAS - SE - SE

[TM4055, MD136]

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.12/04/2019, às 10:36:55

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000895165-62.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000895165-62. fl: 1/2
em 12/04/2019 às 10:36:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Recebi o mandado 201984002505 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000895165-62. fl: 2/2
em 12/04/2019 às 10:36:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201984000652 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0001222-41.2019.8.25.0074

MANDADO: 201984002505

DATA DE CUMPRIMENTO: 24/04/2019 00:00

DESTINATÁRIO: MARIA JAILSA BENTO SANTOS

ENDEREÇO:
POVOADO MATA DO PERU, TRAVESSA 31 nº 30. BAIRRO: CENTRO.
SIMAO DIAS/ SE. CEP: 49480-000

TIPO DE MANDADO: (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

DATA DE AUDIÊNCIA: 17/05/2019 09:00

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC202, MD47]

Documento assinado eletronicamente por FABIANO SOARES FONTES, Oficial de Justiça,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 25/04/2019, às 08:51:07

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000997652-09.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000997652-09. fl: 1/1
em 25/04/2019 às 08:51:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por FABIANO SOARES FONTES, Oficial de Justiça, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1a Vara Cível e Criminal de Simão Dias
Rodovia Lourival Baptista - SE 240, n° 2398
Bairro - Centro Cidade - Simão Dias
Cep - 49480-000 Telefone - (79)3611-1272

Audiência

201984002505

PROCESSO: 201984000652 (Eletrônico)
NÚMERO ÚNICO: 0001222-41.2019.8.25.0074
NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR E OUTROS: ELISABETE BENTO SANTOS
RÉU: SEG LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 1a Vara Cível e Criminal de Simão Dias, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

Data e hora da Audiência: 17/05/2019 às 09:00:00, Local: 1a Vara Cível e Criminal da Comarca de Simão
Dias/SE

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo, (art. 17, l da Resolução 13/2015).

Advertência: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
económica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8°
do Art. 334 do CPC.

w
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Qualificação da parte a ser intimada:
Nome: MARIA JAILSA BENTO SANTOS
Residência: POVOADO MATA DO PERU, TRAVESSA 31, , 30
Bairro: CENTRO
Cidade: SIMÃO DIAS - SE - SE

[TM4055, MD136]
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tíletíònica

\1WDocumento assinado eletronicarnente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1" Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em
12/04/2019, às 10:36:55, conforme art. 1°, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000895165-62.

l Assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1a Vara Cível e Criminal de
l .-s™ n /n n /on-i n ~-~ -l n-oa-cc —K,*«~™ ,-t -10 1 1 1 »u» ,J~ i „; i H A-\c
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Recebi o mandado 201984002505 em

II l Assinado eletronicamente por Gílmara Maria de Jesu; ;osta, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secreta rio/Subsecretário de 1a Vara Cfvel e Criminal de
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  25/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201984002504) de Intimação Simples - Certidão do oficial .  

 

{Destinatário(a): IDÁLIA DA ANUNCIAÇÃO BENTO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 70



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias
Rodovia Lourival Baptista - SE 240, nº 2398
Bairro - Centro Cidade - Simão Dias
Cep - 49480-000 Telefone - (79)3611-1272

Audiência

201984002504

PROCESSO: 201984000652 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001222-41.2019.8.25.0074

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR E OUTROS: ELISABETE BENTO SANTOS

RÉU: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 17/05/2019 às 09:00:00, 1ª Vara Cível e Criminal da Comarca de SimãoData e hora da Audiência: Local:
Dias/SE

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8º
do Art. 334 do CPC.

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: IDÁLIA DA ANUNCIAÇÃO BENTO 
Residência: POVOADO MATA DO PERU, VIZINHO A IREJA, , S/N 
Bairro: RURAL 
Cidade: SIMAO DIAS - SE - SE

[TM4055, MD136]

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.12/04/2019, às 10:36:55

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000895164-92.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000895164-92. fl: 1/2
em 12/04/2019 às 10:36:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Recebi o mandado 201984002504 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000895164-92. fl: 2/2
em 12/04/2019 às 10:36:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201984000652 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0001222-41.2019.8.25.0074

MANDADO: 201984002504

DATA DE CUMPRIMENTO: 24/04/2019 00:00

DESTINATÁRIO: IDÁLIA DA ANUNCIAÇÃO BENTO

ENDEREÇO:
POVOADO MATA DO PERU, VIZINHO A IREJA nº S/N. BAIRRO: RURAL.
SIMAO DIAS/ SE. CEP: 49480-000

TIPO DE MANDADO: (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

DATA DE AUDIÊNCIA: 17/05/2019 09:00

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC202, MD47]

Documento assinado eletronicamente por FABIANO SOARES FONTES, Oficial de Justiça,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 25/04/2019, às 08:51:48

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000997678-85.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000997678-85. fl: 1/1
em 25/04/2019 às 08:51:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por FABIANO SOARES FONTES, Oficial de Justiça, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1a Vara Cível e Criminal de Simão Dias
Rodovia Lourival Baptista - SE 240, n° 2398
Bairro - Centro Cidade - Simão Dias
Cep - 49480-000 Telefone - (79)3611-1272

Audiência

201984002504

PROCESSO: 201984000652 (Eletrônico)
NÚMERO ÚNICO: 0001222-41.2019.8.25.0074
NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR E OUTROS: ELISABETE BENTO SANTOS
RÉU: SEG LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 1a Vara Cível e Criminal de Simão Dias, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

Data e hora da Audiência: 17/05/2019 às 09:00:00, Local: 1a Vara Cível e Criminal da Comarca de Simão
Dias/SE

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação corn espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo, (art. 17, l da Resolução 13/2015).

Advertência: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
económica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8°
do Art. 334 do CPC.
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Qualificação da parte a ser intimada:
Nome: IDÁLIA DA ANUNCIAÇÃO BENTO
Residência: POVOADO MATA DO PERU, VIZINHO A IREJA, , S/N
Bairro: RURAL
Cidade: SIMÃO DIAS - SE - SE

[TM4055, MD136]
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í^-~. l Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de
, ' ' • ' J Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1a Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em. , r f,. „,._, _

12/04/2019, às 10:36:55, conforme art. 1°, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000895164-92.

i Assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1a Vara Cível e Criminal de Sihiç
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Recebi o mandado 201984002504 em

l Assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1° Vara Cível e Criminal de
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  25/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201984002506) de Intimação Simples - Certidão do oficial .  

 

{Destinatário(a): NATANAEL JOSE BENTO SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias
Rodovia Lourival Baptista - SE 240, nº 2398
Bairro - Centro Cidade - Simão Dias
Cep - 49480-000 Telefone - (79)3611-1272

Audiência

201984002506

PROCESSO: 201984000652 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001222-41.2019.8.25.0074

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR E OUTROS: ELISABETE BENTO SANTOS

RÉU: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 17/05/2019 às 09:00:00, 1ª Vara Cível e Criminal da Comarca de SimãoData e hora da Audiência: Local:
Dias/SE

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8º
do Art. 334 do CPC.

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: NATANAEL JOSE BENTO SANTOS 
Residência: POVOADO MATA DO PERU, , S/N 
Bairro: RURAL 
Cidade: SIMAO DIAS - SE - SE

[TM4055, MD136]

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.12/04/2019, às 10:36:56

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000895166-76.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000895166-76. fl: 1/2
em 12/04/2019 às 10:36:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Recebi o mandado 201984002506 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000895166-76. fl: 2/2
em 12/04/2019 às 10:36:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201984000652 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0001222-41.2019.8.25.0074

MANDADO: 201984002506

DATA DE CUMPRIMENTO: 24/04/2019 00:00

DESTINATÁRIO: NATANAEL JOSE BENTO SANTOS

ENDEREÇO:
POVOADO MATA DO PERU nº S/N. BAIRRO: RURAL. SIMAO DIAS/ SE.
CEP: 49480-000

TIPO DE MANDADO: (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

DATA DE AUDIÊNCIA: 17/05/2019 09:00

C E R T I D Ã O

INTIMADA, NEGOU-SE A APOR O CIENTE , ACEITANDO A CONTRAFÉ.

[TC202, MD47]

Documento assinado eletronicamente por FABIANO SOARES FONTES, Oficial de Justiça,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 25/04/2019, às 08:54:20

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000997732-52.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000997732-52. fl: 1/1
em 25/04/2019 às 08:54:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por FABIANO SOARES FONTES, Oficial de Justiça, 
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